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Excelentissimo Senhor Presidente, Senhoras e
" Senhores Vereadores que integram esta Egrégia Céamara
Municipal.

O Vereador que este subscreve, em pieno exercicio
de seu cargo e legalmente amparado pelo Regimento Interno, vem
respeitosamente  REQUERER ao Exm°. Presidente/Diretor da
Companhia de Energia Elétrica - ENERGISA S/A, ap6s os tramites
regimentais, o seguinte;

e Esclarecimento acerca da nao entrega das faturas de energia
elétrica nas residéncias dos consumidores.

JUSTIFICATIVA: A solicitacdo se justifica diante das
diversas reclamacgdes de moradores que néo estdo recebendo as
faturas de energia eiétrica em suas residéncias, sendo obrigados a
se deslocar até o escritério da empresa para emitir a conta.

Sala das Sessdoes da Céamara Municipal de
Caputira MG, aos 11 dias do més de fevereiro de 2026.

Antomo Apa?}ndo da Costa
Vereador
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